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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

o UINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 04/20ta

Termo aditivo ao Contrato de Adminlstrativo, que
entre Si fazem o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA,
Estado de Sergipe, e o POSTO BEL IRMÃ DULCE
LTDA, decorrente do Pregão Presenclal A6/2017

PREAM B U LO

1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPI
sob o no 74.787.720/O0O 1-53, localizado à Praça Francisco Monteiro, no 4433, Centro,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a Sr.r
IRANI BATISTA SANTOS, brasileira, casada, servidora, portadora do RG no 609.699
SSP/SE e do CPF no 405.376.505-63, residente e domiciliado em Areia Brancá/SE; e POSTO
BEL IRMÃ DULCE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 24.218.369/0001-33; com sede nà
Rodovia BR 235, s/no, Zona Rural, na Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, neste aro
representada pelo Senhor DOUGLAS DIEGO LIMA COSTA, portador do RG 3.109.3d8 0
SSP/SE e do CPF 015,750.565-00, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Pregão Presencial 06/20t7, mediante as cláusulas e condições seguintes:
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Termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-íinanceiro dos preços
em coníormidade com a Lei no 8.666/93, em seu art. 65, nciso ll, d, coníornre
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS CLAUSULAS ALTERADAS:
A cláusula terceira passará a viger com a seguinte redação
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inciso I II, da Lei no 8.666/93).
Os produtos serão fornecidos pelos preços constantes na planilha que segue, perfazendo o
presente Contrato um valor global de R$ 148.050,00 (cento e quarenta e oito mil e cinquen'.it
rears
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§1'- o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de ate 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual c
lvlunicipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro !lr:cial - I[]S5,
perante o FGTS - CRF e a Certidão de Debitos Trabalhistas - CNTD;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência dt:
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§50 - Não haverá reajuste de preços durantê o período contratado;
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§7o - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociars,
trabalhistas e previd e nciá rios, administração, tributos, emolumentos e contrlbuições de
q.ra lq u er natureza;
§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamcntos estivercrr)
retrdos, sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos scr-rs
creditos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado
.r CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimer.rto do pagamento rlos produto:;
efetivamente presta dos e atestados.
3.1. Saldo atual contratado: R$ 69.388,49 (Sessenta e nove mil, e trezentos e oitenta e
oito reais e quarenta e nove centavos);
3.2. Valor Acrescido: Item O1 - Gasolina Comum R$ 5.692,63 (Cinco mil, c selscento:i c
noventa e dois reais, e sessenta e três centavos);
3.3, valor remanescente pós reequilíbrio: R$ 75.081,11 (Setenta c cinco mil, e oitenta o
um reais e onze centavos);
3,4. Valor Global do Contrato pós reequilíbrio: R$ 160.034,45 (Cento e sessenta mil, ('l

trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos)."

cLÁUsuLA TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS
PeTmanecem em vjgor as demais cláusulas e condições do Contrato que orô se adita, nào
modlficadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.
E assln, por estarem ]ustos e acordados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias dc
igual teor, para um só fim legal.

Areia Branca/SE, 01 de outubro de 2018
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